
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1475473 - BA (2019/0085553-6)
RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
AGRAVANTE : CENTRO EDUCACIONAL VILLA LOBOS LTDA 
ADVOGADOS : MARIA AMÉLIA DE SALLES GARCEZ  - BA005174 
    DANILO MUNIZ DIAS LIMA  - BA021554 
AGRAVADO  : I M B 
REPR. POR : A T B 
AGRAVADO  : RUBIA TAIS REIS MATOS BARBOSA 
ADVOGADO : THAIS NETO LULA  - BA036239 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DOCUMENTOS. 
JUNTADA. PARTE CONTRÁRIA. VISTA. AUSÊNCIA. SENTENÇA NULA. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. ALEGAÇÃO INCOMPREENSÍVEL. SÚMULA N. 
284/STF. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. ARTIGO 1.021, § 1º, DO CPC. SÚMULA N. 
182/STJ. NÃO CONHECIMENTO.
1. Nos termos do art. 1021, § 1º, do Código de Processo Civil/2015 e da Súmula 182/STJ, 
é inviável o agravo interno que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão 
agravada.
2. Agravo interno não conhecido.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não 
conhecer do recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Luis Felipe Salomão, Raul Araújo, Antonio Carlos Ferreira 
e Marco Buzzi votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro 
Marco Buzzi.
 

  

Brasília, 25 de novembro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Maria Isabel Gallotti
Relatora
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